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EIJITAL N' 03/2017 - Retificação

Altera o item 7.1 do Edital n' 01/2017, que

dispõe sobre os critérios de desempate.

Considerando as determinações do parágrafo único, do art. 27 du Lei na 10.741/2003

(Estatuto do Idoso), DETERMINO:

J. Fica alterada a ordem dos critérios de desempate previstos no item 7.1 do Edital

n"01/2017. que passa a vigorar com a seguinte redação:

7- 1l0S CRITÉRIOS IlE IlESEMPATE:

7.1~Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver maior tempo experiência profissional na área de atuação do
cargo, a ser comprovado por meio da CTPS (Carteira de Trabalho) ou
outro documento oficial equivalente;

Centenário do Sul, 31 de agosto de 2017.

LUIZ NICÁCIO
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